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À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACAO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS 

CIDADES DO RIO DE JANEIRO 

 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica 009/2025 

Processo SEI: 510001/000107/2025 

 

 

MJRE CONSTRUTORA LTDA, sediada à Rua Baldraco, 179, Cachambi, Rio de 

Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 05.851.921/0001-81, vem, através de seu 

Sócio Administrador, Rodrigo da Costa Evangelho, inscrito no CREA-RJ sob o nº 

2006137761, apresentar 

 

 

RECURSO 

 

 

Contra a documentação apresentada pela CONSTRUTORA AXIAL LTDA pelas 

razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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I. DA TEMPESTIVIDADE 

O prazo para apresentação das razões de recurso termina em 16/12/2025, 

razão pela qual resta tempestiva a presente manifestação. 

 

II. DO MÉRITO 

 

A) DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL ACERCA DO ITEM CONCRETO 

BOMBEADO 

 

O item 4.2.1, do Edital, determina que haja a Comprovação de aptidão da 

licitante através da apresentação de atestados técnicos que contemplem no 

mínimo de 20% das quantidades a serem contratadas para os itens de relevância 

abaixo deste certame (Anexo II), dentre os quais, Concreto Bombeado, na 

quantidade total prevista: 2.384,49 m³. 

 

Contudo, o atestado Atestado 1 -Guapimirim - CAT Nº 69677/2025 NÃO 

PODE SER CONSIDERADO, uma vez que o Volume Bombeado na Laje = 

2.549,35 m² x 0,04 m não foi realizado através de bombeamento, conforme 

especificação técnica do item EMOP, confira-se: 
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Na tabela da EMOP, o item elementar, 2247, constante na composição do item 

de serviço apresentado no acervo técnico já citado (11.030.0060-0), refere-se tão 

somente a concreto importado de usina, NÃO SENDO BOMBEADO. E não é 

pertinente possível conta argumentação que existiria previsão de bomba na 

composição do item, uma vez que, comprovado na figura acima, não há previsão 

de bomba na composição do item de serviço usado para executar a laje. 

 

Com isso, a licitante não cumpre o requisito do Edital de ter 476,90 m³ de 

concreto bombeado, tendo apenas e tão somente 434,57 m³, razão pela qual 

deve ser inabilitada. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Que seja reconhecido o descumprimento ao item 4.2.1, do Edital pela 

CONSTRUTORA AXIAL LTDA, em virtude de comprovar apenas 434,57 m³, de 

concreto bombeado, enquanto a condição mínima do edital é de 476,90 m³ de 

concreto bombeado, tornando imperiosa a sua inabilitação. 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

_________________________________ 

MJRE CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ 05.851.921/0001-81 
Rodrigo da Costa Evangelho 

Sócio Administrador 
CREA-RJ 2006137761 


		2025-12-15T13:40:28-0300
	RODRIGO DA COSTA EVANGELHO:02159516708




